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Aco' Rlu o

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Embargos de Declaraçâo no
0342384-90.2009.8.26.0000/50000, da Comarca de Sào Paulo, em que é embargante
PANDURATA ALIM EN TOS LTDA, é embargado M INISTERIO PUBLICO.

%
ACORDAM, em 72 Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de Z.

Sâo Paulo, proferir a seguinte decisëo: ''Rejeitaram os embargos. V. U.'', de ,& j
confonnidade com o voto do Relàtor, que integra este acördâo. *o1

&L
. 7 t 1O Julgamento teve a participaçâo dos Exmos. Desem bargadores Mz

MIGUEL BRANDI (Presidente) e LUIZ ANTONIO COSTA. ftie

e' lho de 2013 :2Sâo Paulo
, 31 de Ju y6
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Voto no 3128
Embargos de Declaraçâo n/ 0342384.90.2009.8.26.0000/50000
Embgtels): Pandurata Alimentos Ltda
Em bgdots): Ministérlo Pûblieo
Com arca: Sào Paulo

EMBARGOS DE DECLARAIAO - Alegaçào de falhas no v.
ac6rdào embargado - lnocorrência - Pretendida rediscussâo da
matéria jâ apreciada - Manifesto carâter infringente -
Embargos rejeitados. lt!

4
q

Trata-se de Embargos de Declaraçâo (fls. 1226/ 1228) opostos ,, j
yà

em face do v. acérdào de fls. 1 19 1/ 1 196, que deu provimento ao apelo jj k
2 q!i

nterposto pelo ora em bargado. Mz
.tp

. % :f2 
o relatörio. tz

b.>
Os embargos nào estào em caso de acolhimento, ficando bem 4:

' a
por isso, rejeitados, ante a inexistência de omissôes, eontradiçöes ou tî1 i

71 aI obscuridades no v. ac6rdâo em bargado, restando evidenciado o carâter zx
k =.

m eram ente infringente dos recursos. ' k aa
. z
Qt kQ

Consoante entendim ento pacificado, ao Jufz nâo estl 1 kk
l

obBgado a responder a todcs as GlegGç:es das pGues, quando #4 :.k< 
q

tenha encontrado motfpo surzeiente para fundar G decisâo, nem se x.k<
o à

obriga G ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a Q E
der um  a um todos os seus argumentos fA J 259/142*. b 8respon ql

o'e @
âo satisfeito com &B)Desta forma, conclui-se que o embargante, n

* . y. t., (z
ltado do julgamento, pretende rediscutir a questào que Jâ fora =.gjo resu

1'@
apreciada e devidam ente fundamentada. . : :

.1.i
No que concerne ao prequestionam ento, é inegâvel que nào .>

: k:
constitui requisito ou pressuposto de um dcclsum a referência de quais M'l*!.

.1': z
artigos de 1ei estâ aplicando ao caso concreto. Igualm ente, nâo em I

.t
levância, cabe frisar que o örgâo J'urisdicional nâo pode ser ljmenor re l 

yt
havido como örgâo de consulta, vale dizer, de resposta a indagaçôes da 11

42
o:
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a jto pyjvado !7 Câmara de Dire
r oy . >4: '.zllpp .tss' f '!'!r.f :

parte, notadam ente sobre vigência ou inteligência de disposiçöes legais
. '

e constitucionais. - i
I

Nesse sentido, cabe mencionar, dentre os inûmeros i
i

t precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a seguinte

enfenta extraida dos Em bargos de Declaraçâo no Agravo Regim ental no

Recurso Especial 2004/0137906-7, da lavra do Min. Luiz Fux:

êêprocessual Civil. Em bargos de Declaraçâo. Inexistência de %
O

qualquer dos vicios previstos no c?'t. 535 do CPC . Finalidade de ,& k
yà

prequestionamento de matéria objeto de possivel recurso extraordinârio. & k
t qlh Rejeiçâo

. Precedentes do STJ. (...) 18 :
, .te

' l o bjeti vo : o j :1 . O inconformismo, culo rearequestionam ento de dispositivos e principios k2P 
)ftucfoncfs

, nâo h/ com o prosperar, porquanto 
.j
k'gconst

epïdentemcnte desbordc dos estreitos lim ites )y&
revistos pelo artigo 535 do CPC. 8:P 

t2
. Os em bargos de declaraçâo t:m com o za

requisito de admissibilidade a indicaçâo de algum :11
8dos vicios previstos no crf. 535 do CPC

, a. g
consfcnfes do decïsum em bargado, ndo sc (t j

. 9 oprestando
, portanto, ao relulgamento da m atéria q j

p osta nos autos, tampouco ao m ero -' E
prequestionamento de dispositivos k.-
constïtucfoncfs, para a viabilizaçâo de eventual r) >.4

:: 2 
.ytraordinârio, porquanto visam b Orecurso ex x :

unicamente completar a decisâo quando presente ; l
omissâo de ponto fundamental, contradiçâo entre zq
a fundamentaçâo e a conclusâo, ou obscuridade 't'@
nas razöes desenvolvidas. jjJ

. Impöe-se a reg'eïçao de em bargos .&. tT I
declaratôrios que t:m o infco propnsito de e'jb 1

i ona r a m at : ri a o bjet o de recu rso 'j bprequest R
extraordinârio a ser interposto (Precedentes: EDcl C> :

.1 .ino AgRg no REsp 708062/1+
, Rel. M inistro Luiz .pgF

ux, DJ 13. 03.2006,. EDcl no REsp no g.@'
'o .)4 1 5.872/5C, Rel. M in. Cast ro M eira, DJ de .a
. ! 124/ 1 0/2005,. e ED cl no AgRg n.o AG n,o z
I d 1630. 1 90/MG, Rel. Min. Francisco Falcâo, DJ de .t 2

1 7/ 1 0/ 2 0 053. j.
.
z

' it ados'' : V4. Em bargos de declaraçâo rele j
%
4k
œ:
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(Prim eira Turm a, , j . 03/ 06/ 2008, DJ
1 9 / 0 6 / 2 0 0 8 , p . 1 ) .

Dai porque, no caso sub judice, inexistindo vicios de omissâo,
contradiçào ou obscuridade no decïsum em bargado, nâo com porta

acolhim ento o presente inconform ism o.

Ante o exposto, RR TEITAM -SE os em bargos de declaraçâo.
u
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